PARECER N.º 1239, DE 2002,

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 642, de 2001 

De iniciativa do Nobre Deputado Vítor Sapienza, o projeto em epígrafe proíbe a prática de empinar papagaios, pipas ou assemelhados nas vias e logradouros públicos do Estado.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 08 a 15/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, o projeto deverá ser apreciado quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o disposto no § 1º do artigo 31, do Regimento Interno Consolidado. 

Ao examinar a matéria, constatamos que as pipas são muito comuns em todo País, recebendo em alguns Estados nomes diferentes dependendo da sua forma: é conhecida como pipa, pandorga e quadrado nas Regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste e como raia ou arraia no Nordeste (sítio www.nautilus.com.br/~luis/pipa.html). 

Segundo o site www.brasilfolclore.hpg.ig.com.br/pipas.htm nos informa a pipa é muito antiga; originária da China, já era muito conhecida na Ásia antes de sua propagação pelo mundo por parte dos Europeus. A pipa artesanal consiste basicamente em uma armação de madeira colada sobre uma folha de papel de seda com o formato e  as cores desejados. São muito utilizadas para fazer a armação as taliscas de coqueiro ou gravetos feitos com bambu. Para  a arraia, muito comum na Bahia, a armação tem a forma de "X ", para a pipa, tem a forma de "±", para o papagaio a armação adota a forma do sinal " + ". O único que não leva uma armação é o periquito, que, aliás, é feito com qualquer tipo de papel. 
Como pudemos inferir da intelecção do artigo 1º, o Autor pretende erigir em infração administrativa o ato de empinar pipas, papagaios e assemelhados em vias e logradouros públicos situados no Estado de São Paulo.

Sabe-se que a qualificação de qualquer conduta omissiva ou comissiva como infração administrativa se constitui em típica manifestação do poder de polícia que é atribuído a toda Pessoa Política no âmbito de sua competência.

O Código Tributário Nacional, no artigo 78, assim define o poder polícia:

"Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos."

Edimur Ferreira de Faria, mestre em Direito Administrativo e professor da disciplina na Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG, define o poder de polícia administrativa, em sentido estrito, como "a atribuição legal conferida à Administração Pública para, no exercício de suas competências (regrada ou discricionária), promover a fiscalização do exercício do direito de propriedade e de liberdade, com vistas a evitar abusos em prejuízo da coletividade ou do Estado. Para isso pode valer-se de seus meios próprios, nos limites da lei, para coibir os atos lesivos e impor sanções previstas em lei" (Curso de Direito Administrativo Positivo, Del Rey, 4ª ed., pp. 200-201).

Resta saber se ao Estado é permitido o exercício do poder de polícia na matéria de que trata a presente proposição. 

Reza a Constituição Federal, pelo seu artigo 30, inciso I, que compete ao Município "legislar sobre assuntos de interesse local". É irrefutável que as vias e logradouros de domínio municipal não podem escapar à definição de assunto de interesse local. Conforme lembra o Prof. Ferreira de Faria, "a regra prevalecente e não contestada é a de que a legitimidade para o exercício dessa atividade é da entidade competente para legislar sobre a matéria" (Ob. cit., p. 204). Ante este princípio, não há como escapar à constatação de que o Estado não pode exercer o seu poder de polícia administrativa em vias e logradouros de propriedade do Município, pois o uso destes últimos se constitui, ao nosso juízo, em matéria de interesse local.

Ademais, devemos sublinhar que as providências prescritas pelo parágrafo único do artigo 2º, não se inserem na esfera da polícia administrativa. Afinal, ninguém pode ser "encaminhado à autoridade policial para identificação" pela prática de infração administrativa. Como lembra Edimur Ferreira de Faria, "a polícia judiciária funciona como suporte do Judiciário e do sistema de repressão contra o crime. Ela atua através de órgãos próprios, como, por exemplo, Secretaria de Segurança Pública. Seus agentes são policiais civis e militares. Tem por objeto o indivíduo infrator da lei penal. Ela se pauta nas normas do direito processual penal. A sua atividade deve ser entendida como meio subsidiário do aparelhamento judicial penal na atividade fim de apenar os criminosos e contraventores. Em suma, a preocupação da polícia judiciária é com a repressão ao crime" (Ob. cit., p. 203 - grifos nossos).

Reconhecendo, à luz do que prescreve o artigo 22, inciso I, que a Lei Maior confere à União competência privativa para legislar em matéria de direito penal e processual, percebe-se que, ao conferir à mera infração administrativa tratamento típico da ação criminosa, o parágrafo único do artigo 2º incide em grave inconstitucionalidade.

Acentue-se ainda que, à vista da informação contida no estudo efetuado pela Divisão de Equipe Técnica do Departamento de Comissões desta Casa a respeito da matéria, a Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP foi extinta por força da Lei nº 10.192, de 2001. Segundo conclui o mencionado estudo, in verbis:

"Percebe-se, deste modo, que a Unidade Fiscal do Estado de São Paulo foi extinta em 1º de janeiro de 1996, através de medida provisória do Presidente da República, com fundamento no inciso VI do Art. 22 da Constituição Federal. A eficácia jurídica dessa extinção foi mantida pela reedição sucessiva de medidas provisórias com o mesmo teor até a publicação da Lei n.º 10.192/01, que manteve por ato soberano do Congresso Nacional essa extinção."

Diante das considerações antes expendidas é nosso dever apresentar a seguinte proposta de emenda:

EMENDA

I - Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei nº 642, de 2001, a seguinte redação:

"Artigo 1º — Fica proibida a prática de empinar pipas e assemelhados nas vias e logradouros de domínio estadual."

II - Dê-se ao artigo 2º do Projeto de lei nº 642, de 2001, a seguinte redação, suprimido o parágrafo único do mesmo dispositivo:

"Artigo 2º — A inobservância do artigo anterior acarretará ao infrator multa no valor de R$ 1.966,00 (mil reais e novecentos e sessenta e seis reais), bem como na apreensão do material."

Por todo o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 642, de 2001, com a emenda ora apresentada.

É o parecer.

a) VANDERLEI SIRAQUE
Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição com emenda.

Sala das Comissões, em 6/3/2002 

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio - Roque Barbiere – Eli Corrêa Filho – Vanderlei Siraque - Salvador Khuriyeh

